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ESTUDO TÉCNICO PRETIMINAR
cl

Aracati/Ce,1O de outubro de 2024

ÓncÃo¡ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMo E CULTURA
OBJETO: CONI'RATAÇÃO DO CANTOR .WALDONYS" VISANDO
APRESENTAçÃO DE SHOW MUSICAL, NO EVENTO 'VII FESTIVAL
GASTRONOMIA E CULTUI{A DO ARACATI'.

A
DE

I - DESCRIçÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO:
A realização do VII Festival de Gastronomia e Cultura de Aracati, que

acontecerá entre os dias L5 e 17 de novembro de 2024, visa promover a gastronomia
local, fortalecer o furismo e Berar benefícios socioeconômicos para a comunidade. A
crrlinária tem sido cada vez mais valorizada como um patrimônio cultural que deve ser
preservado e promovido, e o festival é uma oportunidade de destacar a cliversidade e
riqueza gastronômica do município de Aracati. Durante o evento, serão oferecidos
prntos típicos regionais em uma festa popular que contará com uma ampla

Pr:ogramação,. incluindo apresentações artísticas de grupos locais e shows musicais
variados.

Aléln de fomentar a economia e o turismo, o festival busca valorizar as

tradições cuiturais e gastronômicas cias diversas etnias presentes no município. O
evento está em conformiclade com o dever constitucional do Estado de promover a
cultura como um elemento essencial para o desenvolvimento da identidade nacional,
além de contribuir para a educação e olazer da população.

No que se refere às contratações públicas, é essencial que sejam observados os
princípios de oportunidade e conveniência, alinhados às necessidades do evento e da
comunidade. Nesse contexto, a Administração Pírblica do Município de Aracati, por
rneio da Secretaria de Turismo e Culfura, pretende contratar a canto¡a "WALDOI{YS"
Para um show no dia 17 de novembro de2024, durante o festival. WALDONYS é r.rma
artista consagrada no cenário musical, especialmente no gênero do forró eletrônico, e
sua cout'ratação está em sintonia com o propósito de atrair um público diversificaclo,
além de reforçar a identidade cultural da região.

Waldonys José Torres de Menezes nasceu no dia 1"4 de setembro de 1972, em
Fortaleza, CE. É acordeonista e cantor do gênero Forró. Também é piloto de avião. Seu
pai Euricles era acordeonista amador e o incentivou a iniciar seus estudos musicais com
aulas particulares a partir dos 11 anos e depois teve aulas teóricas no Conservatório
Alberto Nepomuceno.

Se existe uma frase que defina o nome Waldonys, ela é a conhecida "Tal Pai, tal
Filho". Ainda pequeno, vendo seu pai Eurides tocar, brotou no menino Waldonys a
paixão pelo acordeon. Começou a tocar com apenas 11 anos, aos L4 teve seu talento
reconhecido por Dominguinhos e gravar o CD "Choro Chorado". Aos 15 anos,
Waldonys Sravou com Luiz Gonzaga o disco "Fruta Madura", onde foi carinhosamente
chamado de "Garoto Atrevido". Atualmente o talentoso artista tem o aplauso da crítica
e, comono tlizer de Luiz Gonzaga continua atrevido. Já gravou oito discos próprios e
consolidou sell nome junto a importantes r:antores e coïtpositores da MBP. Lançou em
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1992 seu primeiro disco intittrlado "Viva Gonzagão". Na seqüência, "Veleiros",

não Dança, Dança", "Coração da Sanfona", "Waldonys Canta e toca

nordestinos". E mais: "Aprendi com o Rei 1 e 2", "Anjo Querubim" e "Eterno Aprendiz",
seu último lançamento. Depois de muitos shows, incluindo uma temporada de seis

meses nos Estados Unidos, fez platéias r"ra Europa, Estados Unidos e Cuba o

aplaudirem de pé, após apresentações marcadas pela multiplicidade de seu repertório,
abrangendo músicas clássicas e populares. Conjugação perfeita entre a versatilidade do
acordeon e a genialidade do músico. Seu estilo é inconfundível, pois consegue aliar
técnica a muito swing. Waldonys transpira prazer e categoria ao cantar e tocar forrós e

outros ritrnos musicais, senìpre com desenvoltura e sinrplicidade. Animar festas e
'botar fogo" nos forrós pelo Brasil afora é a sua vocação. Hoje os elogios da elite da
MPB ao trabalho de Waldonys transformam-se em diplomas de reconhecimento ao seu

extraordinário talento: "Waldonys, este garoto é muito atrevido, com 15 anos tocando
desse jeito...", Lt)iz Gonzaga. "Waldonys, Gozagão falou e eu continuo falando, êta
moleque atrevido! Como toca esse danado", Dominguinhos. "Esse menino é o

fenômeno da sanfona", Hermeto Pascoal. "Waldonys, você é um tradutor da sanfona",
Zé Ramalho. "\{aldonys, o mestle da Sanfona", Ricardo Chaves.

Sendo que a Administração Pública do Município de Aracati, através da

Secretaria de Turismo e Cultura, utilizanclo-se do poder discricionário perrnitido por
lei, segundo os critérios de conveniôncia e oportuniclade, dentro dos parâmetros de
razoabilidade e proporcionalidade, pretende contratar a cantora "WALDONYS" que
ocorrerá no dia 17 de novembro de 202-4. f)iante da necessidacle do objeto ora
analisado, pretende-se contratar coûr a empresa WE PRODUÇOES ARTISTICAS
LTDA, pessoa jurídica de direito privaclo, inscrita no CNPJ sob o nn 03.729.14410001,-71,,

representante da cantora Luciana Moreno de Menezes, que dispõe de um vasto
repertório rnusical que atrai uma legião de fãs por onde passa.

Pala a realização clo show, a Administração Pública do Município de Aracati
pretencle contratar a empresa WE PRODUçOES ARTISTICAS LTDA, representante
exclusiva do cantor WALDONYS. A ernpresa tem um histórico comprovado de
piestação de serviços ârtísticos, com experiência em produções musicais de grande
porte, e os valores cobrados pela apresentação estão alinhados com o mercado,
conforme comprovado por not'as fiscais de apresentações anteriores. Além disso, a

exclusividade de representação artística galante que a contratação ocorra seln
inviabilidade técnica, assegurando que o festival conte com um artista de renome que
atenclerá às expectativas da população e contribuirâ para o sucesso do evento.

Portanto, a necessiclade de contratação do cantor "WALDONYS" para o VII
Festival de Gastronomia e Cultura de Aracati é justificada tanto pela relevância
cuitural do evento quanto pela expectativa de atrair ullì público expressivo,
fortalecendo o turismo e a economia local, ao nìesmo tempo que valoriza a música e a

cuitura regionais.

rr - DEft,foNST'RAçÃO DA PREVTSÃO DA CONTRATAçÃO NO
FLANEJAMTìN'TO ANUAL:

A contratação da atração artística foi devidarnente prevista no planejamento
anual da Secretaria de Cultura e Turismo, alinhando-se com as estratégias de
valorização cultural e fomento ao Lurismo local.
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III . LEVANTAMENTO DE

ECONOMICA:
MERCADO E IUSTIFICATIVA c/

(/

A escolha DO CANTOR "WALDONYS" foi embasada na sua consagração pela
crítica especializada e opinião pública, o que o torna uma escolha adequada para
garantir a qualidade e a relevância do evento. A análise de mercado indicou que a

Presença deste artista aumentará a atratir¡idade do Festival de Gastronomia e Cultura
de Aracati, impactando positivamente na presença de turistas.

Além disso, a empresa forneceu 3 (três) notas fiscais com valores de R$
150.000,O0(cento e cinquenta mil reais), totalizanclo uma média de valor R$
150.000,00(cento e cinquenta mil reais).

Portanto, o preço praticado atende as condições previstas na Lei 14.13312029,
sendo que o contratado comprovou previarnente que os preços estão em conformidade
com os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesnra natureza, por
rneio da apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de
até 1 (um) ano anterior à data da contratação pela Administração, devidamente
juntados a este documento.
rv - ESTTMATTVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO:

A estimativa do valor da contratação foi estipulada em Rg 1L0.000,00(cento e
clez mil reais), consiclerando o cachê proposto pela apresentação cle t hora e 30
mir-rutos.

V - DESCRIçÃO DA SOLUçÃO E EXIGÊNCIAS DE MANUTENçÃO E

ASSISTÊNCIA TÉCNICA:

A solução envolve a apresentação do show musical pelo cantor "WALDONYS'
durante o Festival de Gastronomia e Cultura de Aracati 2024. Não há exigências cle

man'rteução ou assistência técnica adicional para a execução do serviço contratado.

VI - JUSTIFiCATIVAS PARA O PARCELAMENTO DA CONTRATAÇÃO:

Não há previsão para o parcelamento da contratação, cclnsiderando a nafureza
do serviço a ser executado.

VII . DEMONS'IRATIVO DOS T{ESUTTADOS PRETENDIDOS:

A contratação visa arnpliar a visibilidade e a relevância do evento, aumentando
a participação de turistas e consequentemente, gerando impacto positivo na economia
local.

VIII POSICIONAMENTO CONCLUSIVO SOBRE A ADEQUAçÃO DA
CONTRATAÇÃO:

A contratação do cantor "WALDONYS" é fundamental para a consolidação do
Festival de Gastronomia e Culturra de Aracati 2024 como um evento de relevância
tlacional, atendenc'lo plenamente à necessidade culturral e turística do rnunicípio.

Esta análise técnica prelirninar foi reaUzada de acordo com os parârrretros
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na Lei 14. 1. para a contratação da atração artística para o F
de Gastronomia e Culfura de Aracati 2024.

XIX. ITESPoNSÁVEIS
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WENNIA SANTOS BERNARDO
Area fdequisitante

FËIIPE SILVERI DA SILVA
Área Técnica
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TERMO DE REFERÊNCIN
INEXIGIBILIDADE DE LICITAçÃO
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O MUNICÍpIO OB ARACATI, Estado De Ceará, pessoa jurídica de direito público
interno, com sede na Rua Santos Dumont, n.1146, centro, na cidade de ARACATI - CE
TORNA PÚBLICO que está realizando CONTRATAçÃO DO CANTOR
,I,VALDONYS" VISANDO A APRESENTAçÃO DE SHOI,V MUSICAL, NO
EVENTO "VII FESTIVAL DE GASTRONOMIA E CULTURA DO ARACATI", NA

forma como autoriza o inciso II, do art.74, da Lei no 14.733, de 01 de abril de 2027, em
conformidade com as condições e anexos que seguem:

1. OBJETO
1.1 Tem por objeto da presente licitação a CONTRATAçÃO DO CANTOR
,I,VALDONYS" VISANDO A APRESENTAçÃO DE SHOI,V MUSICAI, NO
EVENTO "VII FESTIVAT DE GASTRONOMIA E CULTURA DO ARACATI',
conforme Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência anexo a este edital.
2. FORMA DE CONTRATAçÃO
2.1. A contratação será realizada mediante Inexigibilidade de Licitação, através de
instrumento contratual firmado entre o Município e os artistas ou seu representante
exclusivo, nos termos do art. 74, daLei1,4.1.3312021..

3. DAS JUSTIFICATIVAS E OBIETIVOS DA CONTRATAçÃO
A preservação e promoção da cultura são fundamentais para o

desenvolvimento da identidade e do patrimônio cultural de uma comunidade. A
gastronomia, em especiaf é parte integrante dessa herança, sendo reconhecida como
um patrimônio cultural que merece destaque. O Festival de Gastronomia de Aracati,
que será realizado entre os dias L5 e 17 d,e novembro d,e 2024, representa uma
importante iniciativa nesse sentido, valorizando os sabores e tradições locais, atraindo
turistas e gerando impactos socioeconômicos significativos para a cidade e sua
população.

Em sua sétima edição, o evento é promovido pela Secretaria de Turismo e
Cultura de Aracati e já se consolidou como um dos principais festivais do município,
com uma Programação diversificada que inclui apresentações artísticas e shows
musicais de renome. O festival não apenas promove o turismo e impulsiona a

economia local, mas também contribui para a valorização da cultura e das tradições
gastronômicas das diferentes etnias que compõem a cidade. Conforme estabelecido
pela Constituição Federal, é dever do Estado promover a cultura como um pilar
essencial para o desenvolvimento, a educação e o lazer da sociedade.

Waldonys José Torres de Menezes nasceu no dia 1,4 de setembro de
1'972, em Fortaleza, CE. É acordeonista e cantor do gênero Forró. Também é piloto de
avião. Seu pai Eurides era acordeonista amador e o incentivou a iniciar seus estudos
musicais com aulas particulares a partir dos 11 anos e depois teve aulas teóricas no
Conservatório Alberto Nepomuceno.

Se existe uma frase que defina o nome Waldonys, ela é a conhecida
"Tal Pai, tal Filho". Ainda pequeno, vendo seu pai Eurides tocar, brotou no menino
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Waldonys a paixão pelo acordeon. Começou a tocar com apenas 1L anos, aos 1
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seu talento reconhecido por Dominguinhos e gravar o CD "Choro Chorado"
anos, Waldonys gravou com Luiz Gonzaga o disco "Fruta Madura", onde
carinhosamente chamado de "Garoto Atrevido". Atualmente o talentoso artista tem o
aplauso da crítica e, como no dizer de Luiz Gonzaga continua atrevido. Já gravou oito
discos próprios e consolidou seu nome junto a importantes cantores e compositores da
MBP. Lançou em 1992 seu primeiro disco intitulado "Viva Gonzagão". Na seqüência,
"Veleiros", "Quem não Dança, Dança", "Coração da Sanfona", "\,Valdonys Canta e toca
sucessos nordestinos". E mais: "Aprendi com o Rei 1 e 2", "Anjo Querubim" e "Eterno
Aprendiz", seu último lançamento. Depois de muitos shows, incluindo uma temporada
de seis meses nos Estados Unidos, Í.ez platéias na Europa, Estados Unidos e Cuba o
aplaudirem de pé, após apresentações marcadas pela multiplicidade de seu repertório,
abrangendo músicas clássicas e populares. Conjugação perfeita entre a versatilidade do
acordeon e a genialidade do músico. Seu estilo é inconfundível, pois consegue aliar
técrrica a muito swing. Waldonys transpira prazer e categoria ao cantar e tocar forrós e

outros ritmos musicais, sempre com desenvoltura e simplicidade. Animar festas e
"botar fogo" nos forrós pelo Brasil afora é a sua vocação. Hoje os elogios da elite da
MPB ao trabalho de Waldonys transformam-se em diplomas de reconhecimento âo seu
extraordinário taleuto: "Walclonys, este garoto é muito atrevido, com 15 anos tocando
desse jeito.. .", Luiz Gonzaga. "I{aldonys, Gonzagão falou e eu continuo falando, êta
moleque atrevido! Como toca esse danado", Dominguinhos. "Esse menino é o
fenômeno da sanfona", Hermeto Pascoal. "Waldonys, você é um tradutor da sanfona",
Zé Ramalho. "Waldonys, o mestre da Sanfona", Ricardo Chaves.

Diante da importância cultural e econômica do VII Festival de Gastronomia e

Cultura de Aracati, e considerando o impacto positivo que a participação de
WALDONYS trará ao evento, justifica-se plenamente sua contratação. A escolha da
empresa I'VE PRODUçÕES ARTISTICAS LTDA, detentora da exclusividade artística
do cantor, está embasada em critérios técnicos e legais, assegurando a qualidade da
atração e o cumprimento dos princípios que regem a administração pública.

4. DO PREçO
4.1. O preço praticado atende as condições previstas na Lei 14.13312023, sendo que o
contratado comProvou previamente que os preços estão em conformidade com os
praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natareza, por meio da
apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1

(urn) ano anterior à data da contratação pela Administração, devidamente juntados a
este documento.

5. RECURSOS FINANCEIROS E RECURSOS ORçAMENTÁRIOS
5.1 As despesas decorrentes desta licitação serão custeadas através de recursos
próprios do município, por conta do orçamento do exercício financeiro de2024.
Dotação orçamentária: 04 722 0035 2.092 - PARTICIPAÇÃO, pRoMoÇÃo E
REALTZAÇÃO n¡ EVENTOS;
Classificação Econômica:
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVrÇOS DE TERCETROS PESSOA IURÍDrCA;
Fonte de Recurso:
15OOOOOOOO _ RECURSOS NÃO VINCULADOS
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6, EXIGÊNCIAS PARA CONTRATAçÃO
6.1 o contrato deve ser firmado pelo próprio contratado ou por meio de
exclusivo.

u]
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6.2. Por se tratar de inexigibilidade de licitação não será admitida subcontratação.
6.3. Para a formalização do instrumento contratual será exigida a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Propostadaempresa/fornecedor;

b) Contrato Social, Estatuto ou Ato Constifutivo e suas alterações, autenticado por
órgão competente. Se for MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor
Individual;

c) Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do
responsável pela assinafura do instrumento contratual, neste último caso,

acompanhado de instrumento de mandato público ou particular, com poderes
específicos para tal ato;

d) Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPI;
e) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos à Tributos Federais e à Dívida

Ativa da União;

Ð Certidão Negativa de Débitos Municipais;
g) Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
h) Certificado de Regularidade do FGTS - CRF;
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;
j) Certidão de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial;
k) 03 (três) notas fiscais ou 03 (três) contratos firmados com entidades públicas ou

privados que comProvem que o valor a ser contratado é compatível com o
praticado em outras contratações dentro de L (um) ano;

1) Comprovação de consagração perante o público local ou a crítica especializada,
na hipótese de contratação de profissional de qualquer setor artístico,
diretamente ou através de empresário exclusivo, que poderá ser feita via
noticiários de jornais e revistas, artigos extraídos de páginas eletrônicas da
Internet relação de cd's gravados e vendidos, prêmios recebidos, aparições na
mídia, participação em eventos, presença de público em shows, número de
visualizações e acessos em sítios eletrônicos, demonstração de contratações para
eventos relevantes junto a entes públicos ou à iniciativa privada;

m) Declaração de que, em cumprimento ao estabelecido na Lei Na. 14.133/2021, d.e

0U0412021, art.68, inciso VI, que se refere ao art. 7e, da Constituição Federal,
não emprega menores de L8 (dezoito) anos em trabalho notumo, perigoso ou
insalubre, nem emPrega menores de L6 (dezesseis) anos em trabalho algum,
salvo na condição de aprendi z, a paúir de 14 (quatorze) anos;

n) Declaração, sob as penalidades cabíveis, de que a licitante da inexistência de
fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.

7. DO PRAZO E CONDIçÕES DE EXECUçÃO DO OBJETO CONTRATO
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7,1' A prestação dos serviços/fomecimento dos produtos deverá acontecer na iìu f:ì I c,\
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Grande e estar de acordo com as descrições deste edital e seus anexos, em

Para o Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referências. Caso os serviços estiverem
em desacordo, a empresa/instituição será notificada e penalizada.
7.2 O Prazo para prestação dos serviços é 15 de novembro de 2024, data programada
pelo Município para início da realização da VII FESTIVAL DE GASTRONOMIA E

CULTURA DO ARACATI, conforme consta nos documentos anexos.
7.3 O contrato decorrente deste procedimento terá vigência de 6(seis) meses, podendo
ser Prorrogado em caso de força maior, desde que devidamente justificado e mediante
acordo entre as partes.
7.4 Assinar contrato em prazo não superior a 05 (cinco) dias a contar da data da
convocação. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar/devolver o contrato
dentro do prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação
assumida,sujeitandoàspenalidadeslegalmente estabelecidas;
7.5 Manter durante toda a execução do contrato, a compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas neste Edital;
7.6. Comunicar por escrito, qualquer anormalidade que, eventualmente, ocorra na
aquisição dos equipamentos que possam comprometer a sua aquisição;
7.7. Assumir inteira e expressa responsabilidade pelas obrigações sociais e de proteção
aos seus empregados, bem como, pelos encargos previdenciários, fiscais, comerciais e

trabalhistas resultante da execução decorrentes desta licitação;
7.8 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao
pagamento dos tributos, seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários
relacionados com o objeto da contratação;
7.9. Respeitar as normas de segurança e medicina do trabalho, previstas na
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação pertinente.

8. CONDIçÕES DE PAGAMENTO
8.1 O pagamento do valor contratado será efetivado em 48 horas antes do show do dia
L5 de novembro de 2024, mediante apresentação de nota fiscal, em conta a ser indicada
pela contratada.
8.2 Caso o objeto não seja executado no prazo contrafual, o valor antecipado deverá ser
devolvido.
8.3 O pagamento somente será efetuado após verificada a manutenção da regularidade
fiscal da contratada e o "atesto", pelo servidor competente, na Nota Fiscal apresentada
pela Contratada. O atesto fica condicionado à verificação da conformidade da Nota
Fiscal apresentada e o regular cumprimento das obrigações assumidas.
8.4 O pagamento será efetuado por crédito em conta bancária de titularidade do
Contratado (a) ou do procurador por ele(a) indicado.
8.5' Poderão ser retidos tributos, por ocasião dos pagamentos, conforme legislação
vigente, e ISSQN (Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza).
8.6 Caso o fomecedor seja considerado isento dos tributos estaduais ou municipais
relacionados ao objeto contratuaf deverá comprovar tal condição mediante a
apresentação de declaração d.a Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
8.7 Na Nota Fiscal deverão constar o número do empenho, o preço unitário e o total do

a
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serviço contratado expressos em reais.

8.8. Havendo erro na emissão da nota fiscal, esta será devolvicla para que a contra
tome as medidas necessár'ias, passando o prazo para pagamento a ser contado da data
de sua reapresentação.
8'9 Caberá exclusivarnente à CONTRATANTE a liberação da realização do espetáculo
junto a todos os órgãos públicos e entidades de classe, bem como junto às autoridades
locais, inclusive o pagamento do ECAD (Escritório Central de Arrecadação de Direitos
Autorais), além de todos e quaisquer impostos, taxas e contribuições de qualquer
espécie ou natureza deviclos, por força de Lei, à todos e quaisquer órgãos Municipais,
Estaduais ou Federais, com antecedência de 05 (cinco) dias da data prevista para a
realização da apresentação artística a que se refere o presente instrumento.

e. oBRrcAçoES DA CONTRATADA
9.1 A CONTRATADA, por seus responsáveis e prepostos, obrigar-se-á em:
9.L.1. Realizar os serviços, dentro do prazo estabelecido pela Administração do
Município.
9.1.2. Manter em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de
liabilìtação e qualificação exigidas para a contratação, podendo seu descumprimento
ensejar na aplicação das penalidades previstas no presente contrato e cancelamento do
mesmo;
9'1.3. Cumprir todos os itens constantes na proposta, com relação a data, local e tempo
de duração da apresentação;
9.1..4. Garantir que a apresentação tenha classificação livre, ou seja, que atenda ao
público de todas as idades;
9.1.5. Providenciar a doct¡n.entação competente em tempo hábil para a contratação;
9.1.6. Executar os serviços de acordo com as especificações exigiclas, dentro dos prazos
estabelecidos e atender a todas as obrigações assumidas, sujeitando-se a fiscalização da
Administração;
9.1,.7.Prestar o serviço na localidade previamente informada;
9.1.8. Responsabilizar-se por danos causados direta ou indiretamente à Administração,
bem como a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo;
9.1.9. Manter urrra conduta condizente com a moral e a ética própria da profissão;
9.1.10. Manter-se, durante toda a execução, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Contrataçäo;
9'1,.L1'. Prestar esclarecimentos à contratante sempre que solicitado;
9.1'.12 Comunicar à Administração qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento dos serviços;
9.1.1,3. Zelar pela boa e completa prestação dos serviços;
9.1"1,4. Honrar os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e outras obrigações
previstas em Lei, se houver, ficando registiado que o pessoal empregado pela
Contratada não terá nenhum vínculo jurídico com o município;

L0. oBRrcAçÕts on CONTRATANTE
10.1. Fiscalizar e acompanhar a execução do objeto contratual.
10'2' Proporcionar à contratada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento
das obrigações decorrentes do presente Termo de Referência, bem como a proposta
apresentada.
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10.3 Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com

prestação dos serviços pretendida;
1,0.4 Providencjar o(s) pagamento(s) do cachê à Contratada, nos valores e prazos
estabelecidos por este Termo de Referôncia e mediante a existência de Nota Fiscal
devidamente atestada pelo setor competente;
10.5 Solicitar à Contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências
necessárias ao bom andamento dos serviços;
10.6. Documentar as ocorrências existentes no decorrer da prestação de serviços;
10.7. Iriscalizar o cumprimeuto clas obrigações e encargos da Contratada, orientando- a,

c¡uando necessário.

10,9. Cumprir e fazer cumprir as disposições regulamentares dos serviços e cláusulas
deste Termo de Referência e do contrato a ser celebrado, aplicando as penalidades
previstas quando for o caso.

10.11. Em caso de chuva, outros fenômenos naturais ou sifuações e imprevistos que
inviabilizem a realizaçáo da apresentação artística, no dia e horário preestabelecido, a

Contratada será informada sobre a necessidade de adiar ou cancelar o show.
1.0.72. Ocorrendo o adiamento, a Contratante designará e informará à Contratada uma
nova data para realização da apresentação artística, de comum acordo entre as partes, e
de acordo com a disponibilidade de agenda dos artistas.
10.13. Em caso de impossibilidade cì.e remarcação do shotv, a contratada deverá
devolver qualquer recurso pago à título de antecipaçãcl.
10.1¡{ A não apresentação dos ARTISTAS, por força da não realização do espetáculo
por impedimento de qualquer órgão público ou entidade de classe, ou por falta de
providêrrcia da CONTIìATANTE, obriga da mesma forma, a CON'IRATANTE, ao
integral cumprimento das obrigações previstas no presente instrurnento,
especialmente, mas não limitado, ao que se refere ao pagamento dos honorários dos
músicos, e demais despesas decorrentes do evento ainda que não realizado.
10.15 No caso da não apresentação pela ausência dos ARTISTAS, em virtude de casos
forfuitos e alheios a sua vontade, tais como, mas não limitado a enfermidades,
acidente, impossibilidade de acesso ao local de evento, inclusive por falta de condições
atmosféricas que permitam o pouso e/ ou decolagem de aeronaves, falha mecânica de
veículos de transporte da equipe e/ou equipamentos, catástrofes de qualquer ttatvreza,
risco cle contágio, adotando-se conìo solução para a hipótese, adotando tolerância de
até 60 (sessenta minutos) após o horário demarcadcl para início da apresentação e, após
esse Prazo, a designação de nova data para a realização do show, de acordo com a
disponibilidade da agenda dos ARTISTAS, isentadas, desde já, arnbas as partes de
qualquer pena ou multa contratual.
10.16 A não apresentação do espetáculo objeto do presente contrato pela ausência
injustificada dos ARTISTAS acarretará o pagamento da multa contratual prevista, além
da devohrção das quantias jâpagas pela CONTRATANTE em proveito daquele.
rc.Yl No caso cla eventual inadimplência da CONTRATANTE, quanto ao pagamento
dcr quaisquer das parcelas estipuladas, notadamente aquelas especificadas na cláusula
segunda, considerar-se-á, automaticamente rescindido o presente instrumentcl,
independentemente de qualquer compromisso assumiclo, perante a CONTRATANTE,
ficando desde já a CONTIIATADA autorizada a negociar a presença dos ARTISTAS
em qualquer outra praça ou local, de acordo com suas necessidades ou interesses,
ficando aincla desobrigados corn relação a qualquer pagamento, devolução de parcelas
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pagas em seu proveito ou dos ARTISTAS ou indenização, seja a que título for
10.18. Em caso de cancelamento ou interrupção por caso fortuito ou força maior
motivos alheios à vontade da Contratante ou da Contratada que impeçam a realização
total ou parcial da apresentação ora contratada nas condições avençadas, a

CONTRATADA poderá acordar uma nova apresentação de acordo com a

disponibilidade da agenda. Neste caso/ a CONTRATANTE ficaú responsável por
eventuais custos de produção referentes à apresentação cancelada, assim como pelos
custos necessários à realização da apresentação na nova data acordada.
10.19. Fica sob a integral responsabilidade da CONTRATANTE a contratação e

pagamento dos equipamentos cle sonorização e iluminação, de acordo com as

especificações que lhe serão entregues pela produção dos ARTISTAS após a assinatura
do presente instlumento, responsabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem e

desmontagem, além de eventual operação e demais itens previstos no rider técnico do
artista, devendo para tanto ser contratada empresa, que atenda ao rider técnico da
CON'IIIATADA , devenclo a CONTRATANTE arcar com todas as despesas

decorrentes.

10.20. O CONTRATANTE poderá, exclusivamente para finalidade institucional de
comProvação do evento, fotografar e filmar trechos da apresentação das artistas.

11.. DO CONTROLE E TTTSCALIZAçAO DA EXECUçAO
11.1. Nos terrnos do art. 1L7 d.aLei74.13312021, serão designados representantes para
acompanhar o acolhimento, fiscalizar o contrato, anotando em registro próprio todas as

clcorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de falhas ou defeitos observados.
1'1'.2 A fiscalização de c¡ue trata este itemnão exclui nem reduz a responsabilidade da

Contlatada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não
irnplica em corresponsabilidade da Admùristração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei 1.4.L3312021,.

11.3 O representante cla Administração anotará ern registro próprio todas as

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem
como o nomè dos funcionários eventualmente envolvidos, deterrninando o que for
necessário à regularização das falhas ou defeitos observaclos e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis,
71,.4 A gestão e fiscalização do presente instrumento contratual da Sra. WENNIA
SANTOS BERNARDO .

12, INFRAçÕES E SANÇÕES AP:VTINISTRATIVAS
12.L. Comete infração administrativa, nos telmos da Lei na 1.4.1.33, de 2021, o
contratado que:
a) der causa à inexecuçäo parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução

Prefeitura Municipal do Aracati
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anatureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridadcs do caso concreto;
as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

do contrato;

f) praticar ato frauduiento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inictôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art.5a da Lei na 12.846, de 1a de agosto de 2013.
12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as

seguintes sanções:

i. Advertêucia, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.1.56, $2q, da Lei
na I4.I33, de2021);
ii. Impedirnento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", "c" e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a

imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 44, da Lei no '1.4.133, de 2021);

iii. Declaração de ilridoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as

condutas descritas nas alíneas "e", "i", "g" " "h" do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas "b" , "r" ê "d" , que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art.156, $5e, da Lei na 14.133, de2021).
iv. Multa:

a) Em caso de atraso de show injustificado será calculada de L% (um por cento) a

5% (cinco por cento) do valor do contrato celebrado.

b) Em caso de não realização será calculada em ate 30% (trinta por cento) do valor
do contrato celebrado.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156,

$90, da Lei na 1,4.133, de 2021)
12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas
curnulativamente com a multa (art. 1,56, $74, da Lei na 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (aú. 157, da Lei na 14.133, de
2021)

1'2.4.2. Se a multa aplicada e as inclenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
desse valot, a diferença será descontacla da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente (art. 156, S8o, da Lei na 14.133, de2021).
1,2.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10(dez) dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.
72.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure
o contraditório e a ampla clefesa ao Contratado, observando-se o procedimento
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei na 1"4.133, de 2021,, para as penalidacles
de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidclneidade para iicitar ou
contratar.
12.6, Na aplicação das sanções serão considerados (art. 1,56, $1o, da Lei ne '1.4.123, de
2021):

a)

b)

c)
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d) os danos que dela provierern para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,
normas e orientações dos órgãos cle controle.
12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei na 1.4.1.33, de 20'21., ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que tarnbém sejam
tipificados como atos lesivos na Lei ne 7?.846, de 20\3, serão apurados e julgados
conjr-urtamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159).

72.8, A personalidade jurÍdica do Conlratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos
ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso,
todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à etn¡rresa do mesmo i'amo com relação de coligação ou controle, de fato ou de clireito,
com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. L60, da Lei ne 14,1.33, de 2021).
I2.9. C) Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contaclo da
d¡rta de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às

sanções por ela aplicadas, para fins de pr-¡þllgi¿ade no Cadastro Nacional de Empresas
Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),
irrstiftrídos no âmbito clo Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei na 14.133, de 2021).

12J'0. As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade
para licitar ou contratär são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei ne

14.1331'.21.

72.71. Os débitos do cc¡ntratado para com a Administração contratante, resultantes de
mtrlta administrativa e/ou irrdenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser
compensados, total ou parcialmente, conì os créditos devidos pelo referido órgão
clecorrentês deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos qr-re o
contratado Possua com o rnesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Norrnativa SEGES/ME ne 26, de 13 de abril de2022.

13. DA EXTrNçÃO CONTRATUAL
L3.1. As hipóteses que constituem motivo pala extinção contratuai estão elencadas nos
arts.I37,138 e 139 da Lei Federal na I4.IBil2021 e suas alterações, que poderão se dar,
após assegurados o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA.
1.3.2. A extinção do contrato poderá ser:
I 3.2. t. Determinada por a to unilateral e escrito do CONTRATANTE, exceto no caso de
desctrmprimento decorrente de sua própria conduta.
13.2.7-. Consensual, por acordo entr:e as partes, desde que haja interesse do
CONTRATANTE.
1'3.2.3. Determinacla por c{ecisão arbitral, em decorrência de cláusula comprornissória
ou compromisso arbitral, ou por decisão judicial.

't4. DA ANTTCORRUPÇAO:
14.L. As PARTES decialam que, direta ou indiretamente, atuam em seus negócios com
o mais alto padrão de concluta e conforrnidade, e com relação ao objeto clesse Contrato,
informam não terem cometido atos que violariam as previsões deste títuIo.
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As PARTES declaram que cumprem e cumprirão, todas as leis relacionadas
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4/danticorrupção, lavagem de dinheiro, antissuborno, antitruste e conflito de interesses,

incluindo principalmente, mas não se limitando a Lei Brasileira Anticorrupção (Lei
12.84612013), Decreto Brasileiro Anticorrupção (Decreto n" 8.4201201,5), Lei Brasileira de
Licitações (Lei no 14.13312021) e qualquer legislação relativa à lavagem de dinheiro.
14.3 - As PARTES declaram para todos os efeitos, que:
a) Adotam políticas de prevenção e combate à corrupção, à lavagem cle dinheiro e ao

financiamento ao terrorismo, elaboradas em conformidade com as legislações

aplicáveis, bem como clesenvolvem suas atividades em estrita observância a estas
políticas, não adotando qualquer prática vedada pela IegisÌação aplicável ou utilizando

b) não utilizam trabalho ilegal, se comprometendo, ainda, a não utilizar práticas de
trabalho análogo ao escravo ou mão de obra infantil, salvo esta última na condição de
aprendiz, observadas as disposições constantes da Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT;
c) Não empregam menores até 18 (dezoito) anos, inclusive menor aprendiz, em locais
prejudiciais à sua formação, ao seu desenvolvimento físico, psíquico, moral e social,
bem como em locais e serviços perigosos ou insalubres, em horário noturno e, ainda,
em horários que não perrnitarn a frequência destes empregados à escola;
d). Cumprem a legislação trabalhista, quanto às horas de trabalho e aos direitos dos
empregacicls e não dificultam a participação desses em sindicatos; e. Não utilizam
prirticas de cliscriminação negativa e limitativas ao acesso à relação de emprego ou a

stta manutenção, incluinclo, mas sem limitação, práticas de discriminação e limitação
em razão cle sexo, origem, raça, cor, condição física, religião, estado civil, idade,
sibuação familiar ou estado gravíclico;
f). Executam suas atividades em observância à legislação vigente no que tange à

proteção ao meio ambiente, comprometendo-se a prcvenir e erradicar práticas danosas
ao meio arnbiente.
14.4 - As PARTES declaram, garantem e aceitam que, com relação a este Contrato e sua
atividade:
a) Não houve e não haverá nenhum tipo de solicitação, cobrança, obtenção ou
exigência para si e para outrem de rrantagern indevida ou pïomessa de vantagem
indevida, com pretexto de condicionar em ato praticado por agente público e/ou
privado;
b) Não oferecem, prometem, realizam pagamentos ou dão benefícios, presentes,
incentivos, bônus ou qualquer coisa de valor a um Agente Público, seja ele, nacional ou
estrangeiro; e

c) Não doam fundos, financiam ou de qualquer forma subsidiam atos ou práticas
ilegais.
1'4.5 - As PARTES se comprometem a combater toda e qualquer atividade que seja
contra livre concorrência, especialmente, mas não se limitando, as iniciativas indutoras
à formação de cartel.
14.6 - As PARTES ficarão sujeitas a auditorias e visitas, realizadas a critérios da outra
PAI{TE, para verificação do curnprimento das práticas estabelecidas neste título, com
foco nas transações realizadas nesse contlato e com aviso prévio de 20 (dias), sempre
precedido da assinatura de um Termo de Confidencialidade (NDA - Non Disclosure
Agreement).
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14.7 - Caso a PART'E auditora, entenda pela necessidade de contratação de

empresa especializada para lealização da auditoria clescrita no caput desta cláusula,
todos os encargos e verbas devidas por essa contratação serão cle responsabilidade da
PARTE que deseja realizar a auditoria.
14.8 - As PARTES, caso seja solicitado pela parte contrária, aceiter en.¡iar documentos e

evidências referentes a essa contratação para verificação e galantia do cumprimento
das práticas descritas neste título.
14.9 - O não cumprimento ou violação por qualquer clas PARTES de quaisquer práticas
estabelecidas neste título poderá ensejar a imediata rescisão deste contrato, atividades,
quaisquer valores, bens ou direitos provenientes de infração penal.

1s. DtsPosrçÕus rrruRls
15.1, A Contlatada cederá ao Município de ARACATI os direitos de imagem e som
para stta clocumerrtação e divulgação, inclusive em textos, captaclos atlavés cle

quaisquer meios ou atrar,és de quaisquer tipos de mídia, coletados ao longo de todo o
desenvolvimento e duração do evento, bem como a execução, serrr fins comerciais, seja

em iocais públicos ou privados, por tempo indeterminado.
15.3. 'Iocias as comunicações entre as partes serão efetuadas por escrito e ploduzirão
efeitos desde que comprovado o recebimento.
15.4. A administração não responcler'á por quaisquer compromissos assumidos pela
Coutratada cont terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Jermo de
Referência, bem corno por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregaclos, prepostos ou subordinados.
15.5 O interesse em contratar a referida empresa, relativamente ao objeto demandado, e

decisão discricionária do Gestor optar pela contratação ou não, ante a criteriosa analise
de cada d<¡cumentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento.

ARACATI - CE, 10 de outubro de 2024
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l.
FELIPE snffioDA SITVA

Secretaria l\4unicipal de Turismo e Cultura


